
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24.867 - DF (2018/0344838-8)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : SERGIO IVAN RETTO DE QUEIROZ 
ADVOGADOS : MÁRCIO ENGELBERG MORAES  - RJ105503 
   LUIZ CARLOS DIAS  - RJ158530 
   LUIZ CLAUDIO CORRÊA E OUTRO(S) - RJ163482 
AGRAVADO  : UNIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 
NO MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO 
FEDERAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 
CORRUPÇÃO. DEMISSÃO. CONTROLE JURISDICIONAL DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INQUIRIÇÃO DE 
TESTEMUNHA SEM INTIMAÇÃO PESSOAL DO IMPETRANTE. 
NOVA INQUIRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. EXAME DA 
REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO E DA LEGALIDADE DO 
ATO. IMPOSSIBILIDADE DE INCURSÃO DO MÉRITO DO ATO 
ADMINISTRATIVO. ENQUADRAMENTO LEGAL DA 
CONDUTA. ALTERAÇÃO. DEFESA DOS FATOS E NÃO DA 
TIPIFICAÇÃO. PENALIDADE IDÊNTICA. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO À DEFESA.
1. Caso em que decisão agravada denegou a ordem, aos fundamentos de que 
(a) não há nulidade quando testemunha é inquirida sem intimação pessoal do 
investigado mas é novamente inquirida posteriormente; (b) não há como 
rever a prova examinada no Processo Administrativo Disciplinar em 
mandado de segurança, uma vez que respeitada a ampla defesa e a 
fundamentação; (c) o acusado se defende dos fatos a ele imputados e, 
ademais, a penalidade imposta ao tipo apontado na portaria inicial era 
também a de demissão, não advindo prejuízo capaz de autorizar o 
reconhecimento de nulidade.
2. Nas razões do agravo interno, o agravante não impugna o fundamento da 
decisão monocrática agravada.
3. A ausência de impugnação específica aos fundamentos da decisão 
agravada impõe o não conhecimento do recurso. Incidência da Súmula 
182/STJ e do art. 1.021, §1º, do CPC/2015.
4. Agravo interno não conhecido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, 
Gurgel de Faria, Herman Benjamin e Napoleão Nunes Maia Filho votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Ausente o Sr. Ministro Og Fernandes e, ocasionalmente, o Sr. Ministro 
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Superior Tribunal de Justiça

Francisco Falcão. 
 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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